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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ – UTFPR, com fundamento no artigo 105, III, 
a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região assim ementado 
(fls. 88/89):

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. DISCUSSÃO SOBRE A 
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECLUSÃO. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS NA DECISÃO QUE 
REJEITA A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DESCABIMENTO.
1. O título executivo (ação coletiva nº 2006.70.0013563-3) transitou em julgado 
na data de 08/12/2010. Por sua vez, a decisão do STF proferida no RE 638115, 
que entendeu pela inexistência do direito de incorporação dos quintos no 
período de abril de 1998 a setembro de 2001, foi proferida em 18/03/2015. Por 
conseguinte, é inaplicável ao caso o disposto no art. 535, § 5º, do NCPC, eis 
que a decisão proferida pelo STF é posterior ao trânsito em julgado do título 
executivo.
2. Cabe salientar que a discussão referente à inexigibilidade do título 
executivo formado no Mandado de Segurança Coletivo n° 
2006.70.00.013563-3 encontra-se preclusa, pois já foi decidida nos autos do AI 
5039270-69.2015.4.04.0000, no âmbito do cumprimento da obrigação de fazer 
no respectivo mandado de segurança.
3. Em que pese tenha a Universidade propostos recursos excepcionais, 
ambos não foram admitidos, sendo que o agravo em recurso especial (nº 
947.744) não foi conhecido pelo Superior Tribunal de Justiça e o agravo em 
recurso extraordinário (1.005.909) teve seguimento negado, decisões que 
transitaram em julgado em 19 de outubro de 2016 e em 03 de março de 2017, 
respectivamente, conforme se constata no Evento 41 do Agravo de 
Instrumento citado alhures (OUT7-e-STJ FL.1037 e CERTTRAN12 ).
4. A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros 
moratórios incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, nos 
termos previstos pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação da Lei 
11.960/2009, foi objeto de debate no STF, em sede de repercussão geral, 
suscitada no RE 870.947. Na sessão de 20/09/2017, o Plenário do STF proferiu 
julgamento aprovando a tese de repercussão geral de nº 810, reconhecendo 
ainconstitucionalidade da atualização monetária das condenações impostas à 
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança.
5. Nos termos do art. 85, § 1º, do NCPC, são devidos honorários advocatícios 
no cumprimento de sentença, com exceção do cumprimento de sentença 
contra a Fazenda Pública cujo pagamento seja efetuado por meio de 
expedição de precatório (§7º do art. 85).
6. A sistemática processual prevê o pagamento de honorários advocatícios 
uma única vez em sede de cumprimento de sentença, os quais são arbitrados 
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independentemente de haver impugnação. Por conseguinte, inexiste previsão 
legal para a condenação de honorários em decisão que rejeita a impugnação 
ao cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, desde que os 
honorários já tenham sido fixados anteriormente.

Embargos de declaração rejeitados (e-STJ fls. 131/133).

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do julgado por 
violação do art. 1.022 do CPC/2015. Afirma que o acórdão quedou-se obscuro/omisso, 
pois "restou demonstrado que a 'preclusão' para fins de discussão da inexigibilidade do título 
não teria nenhuma relação adequada e próxima com a impugnação ao cumprimento de 
sentença proposto pela parte interessada." (e-STJ fl. 144)

No mérito, a recorrente sustenta violação do art. 535, III c/c § 5º, 
do CPC/2015, argumentado que "a decisão que gerou titulo executivo foi dada com 
interpretação da lei reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 
Constituição Federal." (RE 638.115).

Aponta ainda vulneração dos arts. 502, 503, 506 e 507 do diploma 
processual civil. Defende a ausência de preclusão da matéria tratada nestes autos, 
considerando-se a diversidade de objeto dos agravos de instrumento interpostos pela 
recorrente, já que no primeiro agravo se questionou o cumprimento da ordem mandamental, 
consistente na abstenção de exclusão de incorporações de funções da folha de pagamento de 
seus substituídos, enquanto no presente agravo, julgado pelo acórdão ora recorrido, 
interposto em sede de execução de sentença, a ora recorrente se insurge contra o pagamento 
de atrasados. Arremata arguindo que nem mesmo seria viável na estreita via do mandado de 
segurança se tratar sobre juros de mora e correção monetária.

Contrarrazões às e-STJ fls. 215/243.

Juízo positivo de admissibilidade à fl. 334.

Passo a decidir.

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC" (Enunciado Administrativo 3).

Quanto à alegada ofensa ao art. 1.022, do CPC/2015, não se 
vislumbra nenhum equivoco ou deficiência na fundamentação contida no acórdão recorrido, 
sendo possível observar que o Tribunal de origem apreciou integralmente a controvérsia, 
apontando as razões de seu convencimento, não se podendo confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 

Ademais, consoante entendimento desta Corte, o magistrado não 
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está obrigado a responder a todas as alegações das partes nem tampouco a rebater um a um 
todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 
embasar a decisão, como ocorre na espécie. 

Nesse sentido:

IPVA. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO STF. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 
CREDOR FIDUCIÁRIO. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM ANÁLISE DE 
LEGISLAÇÃO DISTRITAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. LEI 
LOCAL. ILEGITIMIDADE ATIVA DO DISTRITO FEDERAL. REEXAME DO 
CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. MULTA 
DO ART. 1026 DO CPC/2015. 
1. Inicialmente, em relação aos arts. 141 e 1022 do CPC, deve-se ressaltar que 
o acórdão recorrido não incorreu em omissão, uma vez que o voto condutor 
do julgado apreciou, fundamentadamente, todas as questões necessárias à 
solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 
pretendida pela parte recorrente. Vale destacar, ainda, que não se pode 
confundir decisão contrária ao interesse da parte com ausência de 
fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional.
[...]
(REsp 1.671.609/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).

No mérito, a recorrente sustenta violação do art. 535, III c/c § 5º, 
do CPC/2015, argumentado que a decisão que gerou titulo executivo foi dada com 
interpretação da lei reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 
Constituição Federal (RE 638.115).

No tocante à alegada violação do art. 535, III e § 5º, do CPC/2015 
(correspondente ao art. 741, parágrafo único, do CPC/1973), sob o argumento de que o 
título seria inexigível, porquanto fundado em ato normativo declarado pelo STF como 
incompatível com a Constituição Federal, a Corte de origem acentuou o seguinte (e-STJ fls. 
90/91):

O título executivo (ação coletiva nº 2006.70.0013563-3) transitou em julgado 
na data de 08/12/2010. Por sua vez, a decisão do STF proferida no RE 638115, 
que entendeu pela inexistência do direito de incorporação dos quintos no 
período de abril de 1998 a setembro de 2001, foi proferida em 18/03/2015. Por 
conseguinte, é inaplicável ao caso o disposto no art. 535, § 5º, do NCPC, eis 
que a decisão proferida pelo STF é posterior ao trânsito em julgado do título 
executivo.
Não seria o caso, também, de aplicação do art. 741, parágrafo único, do CPC 
de 1973, pois o referido dispositivo legal tinha natureza restritiva, só podendo 
incidir nas hipóteses ali previstas - título fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo STF, ou, ainda, quando o ato tiver por 
fundamento interpretação ou aplicação de lei ou ato normativo tidas pelo STF 
como incompatíveis com a CRFB/1988 - não sendo este o caso do julgamento 
do RExt 638115.

Como se observa, o Regional entendeu ser inaplicável ao caso o 
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disposto no art. 535, § 5º, do CPC/2015, pois a decisão proferida pelo STF era posterior ao 
trânsito em julgado do título executivo. Da mesma forma, compreendeu não ser o caso de 
aplicação do art. 741, parágrafo único, do CPC/1973, visto que o julgamento do RE 
638.115 não se incluía nas hipóteses ali previstas (título fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo STF, ou, ainda, quando o ato tiver por fundamento 
interpretação ou aplicação de lei ou ato normativo tidos pelo STF como incompatíveis com a 
CF/88).

Ocorre que, no acórdão proferido em sede de aclaratórios no RE 
638.115, o STF consignou que:

quanto ao mérito, o Plenário, por maioria, deu provimento ao recurso 
extraordinário, fixando a tese de que ofende o princípio da legalidade a 
decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função 
comissionada no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001, ante a carência de 
fundamento legal.
Na ocasião, modularam-se os efeitos da decisão para “obstar a repetição de 
indébito em relação aos servidores que receberam de boa-fé os quintos pagos 
até a data do presente julgamento, cessada a ultra-atividade das 
incorporações em qualquer hipótese”.
Assim verifica-se que esta Corte entendeu que, em qualquer hipótese, deve 
ser cessado o pagamento dos quintos pelo exercício de função comissionada 
no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001, seja decorrente de decisão 
administrativa ou judicial transitada em julgado.
Acrescente-se que, no que se refere às decisões judiciais transitadas em 
julgado que conferiram aos servidores o direito à incorporação dos quintos 
no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001, deve-se levar em consideração a tese 
firmada pelo STF no julgamento do RE-RG 730.462, Rel. Min. Teori Zavascki 
(tema 733), DJe 9.9.2015, nos seguintes termos:
“A decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a constitucionalidade ou 
a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática 
reforma ou rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado 
entendimento diferente; para que tal ocorra, será indispensável a interposição 
do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, 
nos termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial 
(CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à indispensabilidade 
da ação rescisória, a questão relacionada à execução de efeitos futuros da 
sentença proferida em caso concreto sobre relações
jurídicas de trato continuado”.
Na ocasião, o relator, Min. Teori Zavascki, consignou que a declaração de 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de determinado preceito 
normativo pelo STF acarreta duas consequências distintas, que ele 
denominou de eficácia normativa e eficácia executiva da decisão.
Por eficácia normativa entende-se a consequência de manter-se ou excluir-se 
o preceito normativo questionado do ordenamento jurídico.
Por sua vez, a eficácia executiva da decisão do STF refere-se ao efeito 
vinculante, consistente em atribuir uma qualificada força impositiva e 
obrigatória em relação a supervenientes atos administrativos ou judiciais.
No tocante, às sentenças já transitadas em julgado à época da decisão do 
STF sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade da norma na qual 
se embasou, ficou consignada a necessidade de interposição de ação 
rescisória.
Daí depreende-se que a declaração de inconstitucionalidade ou 
constitucionalidade de determinado preceito normativo pelo STF não enseja a 
automática reforma ou rescisão das decisões anteriores já transitadas em 
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julgado, sendo necessária, para tanto, a interposição da ação rescisória. 
Entretanto, ressalvou-se de tal necessidade a questão relacionada à execução 
de efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto sobre relações 
jurídicas de trato continuado. A esse propósito, cito trecho do voto proferido 
pelo Min. Teori Zavascki:
“Para desfazer as sentenças anteriores será indispensável ou a interposição 
de recurso próprio (se cabível), ou, tendo ocorrido o trânsito em julgado, a 
propositura da ação rescisória, nos termos do art. 485, V, do CPC, observado 
o respectivo prazo
decadencial (CPC, art. 495). Ressalva-se desse entendimento, quanto à 
indispensabilidade da ação rescisória, a questão relacionada à execução de 
efeitos futuros da sentença proferida em caso concreto, notadamente quando 
decide sobre relações jurídicas de trato continuado, tema de que aqui não se 
cogita.
Interessante notar que o novo Código de Processo Civil (Lei 13.105, de 
16.3.2015), com vigência a partir de um ano de sua publicação, traz disposição 
explícita afirmando que, em hipóteses como a aqui focada, “caberá ação 
rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal” (art. 525, § 12 e art. 535, § 8º).
No regime atual, não há, para essa rescisória, termo inicial especial, o qual, 
portanto, se dá com o trânsito em julgado da decisão a ser rescindida (CPC, 
art. 495)”.
Nesses termos, tendo em vista que o pagamento dos quintos incorporados 
no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001 foi declarado inconstitucional e 
refere-se a relação jurídica de trato continuado, há que se reconhecer a 
necessidade de cessação imediata do pagamento da mencionada verba, sem 
que isso caracterize afronta à coisa julgada e sem que seja necessário o 
ajuizamento de ação rescisória.
Da mesma forma, os efeitos das decisões administrativas, que reconheceram 
o referido direito aos servidores com base em hipótese considerada 
inconstitucional pelo STF, não devem subsistir, devendo o pagamento ser 
cessado imediatamente.
Assim, não vislumbro qualquer contradição, obscuridade ou omissão da 
decisão embargada ao determinar que se cessasse imediatamente a 
ultra-atividade das incorporações em qualquer hipótese.

Conforme se verifica, ficou registrado que, "tendo em vista que o 
pagamento dos quintos incorporados no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001 foi declarado 
inconstitucional e refere-se à relação jurídica de trato continuado", "os efeitos das decisões 
administrativas, que reconheceram o referido direito aos servidores com base em hipótese 
considerada inconstitucional pelo STF, não devem subsistir".

Entendo que, ao ressaltar que a relação jurídica em questão seria de 
trato continuado, a decisão direcionou seus efeitos mais à ultra-atividade da incorporação em 
si dos quintos que ao cumprimento de sentenças transitadas em julgado em que haja 
reconhecimento de obrigação de pagar parcelas atrasadas, como no caso.

Cumpre salientar que o RE 638.115 ainda não transitou em julgado, 
sendo que, no primeiro acórdão, houve modulação de efeitos para desobrigar a repetição de 
valores recebidos até a data do julgamento. Vejamos:

Ante o exposto, dou provimento ao recurso extraordinário, fixando a tese de 
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que ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação 
de quintos pelo exercício de função comissionada no período entre 8.4.1998 
até 4.9.2001, ante a carência de fundamento legal. 
Além disso, em razão da segurança jurídica, modulam-se os efeitos da 
presente decisão para obstar a repetição de indébito em relação os servidores 
que receberam de boa-fé os quintos pagos até a data do presente julgamento, 
cessada a ultra-atividade das incorporações em qualquer hipótese. 

Nada obstante, encontram-se pendentes de julgamento novos 
aclaratórios opostos na Corte Suprema, cujo julgamento poderá atingir situações jurídicas 
como a presente, em que a controvérsia repousa sobre a exigibilidade de títulos executivos 
formados por sentenças anteriores ao reconhecimento da inconstitucionalidade dos quintos 
incorporados no período entre 08/04/1998 até 04/09/2001, que reconhecem o dever de 
pagamento de parcelas atrasadas.

Ante o exposto, DETERMINO a devolução dos autos ao Tribunal 
de origem, com a respectiva baixa, para que lá fiquem sobrestados aguardando o julgamento 
definitivo do Recurso Extraordinário 638.115 pelo Supremo Tribunal Federal e, após sua 
publicação, em observância ao art. 1.040 do CPC/2015: a) negue seguimento ao recurso se 
a decisão recorrida coincidir com a orientação emanada pela Suprema Corte; ou b) proceda 
ao juízo de retratação na hipótese de o acórdão vergastado divergir da decisão sobre o tema 
posto em repercussão geral.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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